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CONGRESSO NACIONAL
Comissão Mista da Medida Provisória nº 784/2017

ATA DA 3ª REUNIÃO DA COMISSÃO MISTA DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 784, DE 2017, PUBLICADA EM 8 DE JUNHO DE 2017, QUE “DISPÕE SOBRE O PROCESSO ADMINISTRATIVO SANCIONADOR NA ESFERA DE ATUAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL E DA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS, ALTERA A LEI Nº 4.131, DE 3 DE SETEMBRO DE 1962, A LEI Nº 4.829, DE 5 DE NOVEMBRO DE 1965, A LEI Nº 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974, A LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976, A LEI Nº 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995, A LEI Nº 9.613, DE 3 DE MARÇO DE 1998, A LEI Nº 9.873, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1999, A LEI Nº 10.214, DE 27 DE MARÇO DE 2001, A LEI Nº 11.371, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2006, A LEI Nº 11.795, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008, A LEI Nº 12.810, DE 15 DE MAIO DE 2013, A LEI Nº 12.865, DE 9 DE OUTUBRO DE 2013, O DECRETO Nº 23.258, DE 19 DE OUTUBRO DE 1933, O DECRETO-LEI Nº 9.025, DE 27 DE FEVEREIRO DE 1946 E A MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.224, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA NO SENADO FEDERAL, NO DIA 22 DE AGOSTO DE 2017.
Às quatorze horas e cinquenta minutos do dia vinte e dois de agosto de dois mil e dezessete, no Plenário número seis da Ala Senador Nilo Coelho, sob a Presidência da Senhora Senadora Lídice da Mata, reúne-se a Comissão Mista da Medida Provisória nº 784, de 2017, com a presença dos Senadores Flexa Ribeiro, Lídice da Mata, José Agripino; e dos Deputados Jones Martins, Leonardo Quintão, Fabio Garcia, José Carlos Aleluia, Josi Nunes, Delegado Edson Moreira, Hugo Leal, Pedro Fernandes e Giuseppe Vecci. Deixam de comparecer os demais membros. Havendo número regimental, a Presidência declara aberta a presente Reunião e convida para fazerem suas exposições os seguintes convidados: Isaac Sidney Menezes Ferreira, Diretor de Relacionamento Institucional e Cidadania, e Sidnei Corrêa Marques, Diretor de Organização do Sistema Financeiro e de Resolução, ambos representantes do Banco Central do Brasil; Pablo Waldemar Renteria, Presidente Interino da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; Felipe Leitão Valadares Roquete, Coordenador Geral de Análise Antitruste do Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE; Marcelo Antônio Muscogliati, Subprocurador-Geral da República e Coordenador da 5ª Câmara de Coordenação e Revisão (Combate à Corrupção) do Ministério Público Federal; e Cristiano de Oliveira Lopes Cozer, Procurador-Geral do Banco Central e Celso Rocha Serra Filho, Procurador-Chefe junto à Comissão de Valores Mobiliários, ambos representantes da Advocacia-Geral da União. Às quinze horas e seis minutos assume a Presidência o Senhor Deputado Fabio Garcia. Após as apresentações dos convidados o Presidente passa a palavra à Relatora, Senadora Lídice da Mata para expor suas considerações sobre a matéria. Em seguida a Presidência passa a palavra aos expositores para últimos esclarecimentos. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a Reunião às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, lavrando eu, Clarissa Kiwa Scarton Hayashi, Secretária da Comissão, a presente Ata, que será assinada pela Senhora Relatora, Senadora Lídice da Mata, e publicada no Diário do Congresso Nacional.

Senadora Lídice da Mata
[bookmark: _GoBack]Relatora


Esta reunião está disponível em áudio e vídeo no link abaixo:
https://www.youtube.com/watch?v=N0QEdZJOttc.
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